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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2680 -  CEP: 45240-000 

 

DECRETO Nº 073/2022, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, a Senhora MARIA CELESTE DA SILVA 

MEIRA, do cargo de Professora 40H, sob regime Estatutário, da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Turismo; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa 01 de novembro, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 07 de novembro de 2022. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO 002

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106Setorial

Novembro / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 42.000,00 ///QUARENTA E DOIS MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 594/2021,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO01001

GESTÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO2001

2.000,00NC : 11010123MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

12.000,00NC : 11010124OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

25.500,00NC : 11010125VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

2.500,00NC : 11010126OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

42.000,00Soma da Unidade:

Total: 42.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO01001

REFORMA/ AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA CÂMARA1001

2.000,00NC : 11010123OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE1002

12.000,00NC : 11010124EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

GESTÃO DAS AÇÕES DO PLENARIO DA CÂMARA2002

25.500,00NC : 11010125VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

2.500,00NC : 11010126VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

42.000,00Soma da Unidade:

Total: 42.000,00

MANOEL SILVANY BARROS

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 1 de Novembro de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

[2920403:99999:GovNet by Link3 Versão:2022122220h] SIAFIC do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO Pag: 1 / 1


		2022-11-07T12:04:32-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




